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AVISO DE RETIFICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS
EDITAL Nº 019/2008
    



A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF comunica aos interessados a retificação do subitem 10.1 do Edital 019/2008 Tomada de Preços:
ONDE SE LÊ: 

“10.  PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1. O prazo máximo para execução dos serviços e fornecimentos será de 7 (sete) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato, com eficácia legal após a publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado na forma dos §§ 1° e 2° do art. 57 da Lei 8.666/9”

LEIA-SE:
“10.  PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1. O prazo máximo para execução dos serviços e fornecimentos será de 3(três) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato, com eficácia legal após a publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado na forma dos §§ 1° e 2° do art. 57 da Lei 8.666/9”

Juazeiro-Ba, 17 de outubro de 2008.
Versão original assinada pela Superintendente
Ana Angélica Almeida Lima
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